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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 114, DE 9 DE JULHO DE 2010.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo Estadual proceder a doação de imóvel de propriedade do Estado de
Rondônia para aUnião Federal, nascondições que especifica".

Senhores Deputados, o objetivo geral da presente proposta funda-se na necessidade de efetuar a
regularização da posse que desde muito tempo é exercida pela união no imóvel de propriedade do Estado,
situado na rua Lauro Sodré, n° 2661, bairro dos Tanques, que está encravada em área de domínio do
Estado (TD Milagres).

A citada regularização faz parte de uma série de procedimentos que vem sendo adotados pelo
Estado e pelaUnião, no sentidode buscarem a regularização de seus imóveis.

A medida impende ressaltar, que é um grande passo em relação a uma das maiores prioridades do
Governo do Estado - a regularização do patrimônio público - tema de interesse e compromissos perenes
com a população rondoniense.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto^tífãrtigo 232 e seguintes, do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resílífccão tr 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial esiimçí econsidei ação.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 9 DE JULHO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo Estadual proceder a
doação de imóvel de propriedade do Estado de
Rondônia para a União Federal, nas condições que
especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a proceder à doação a União Federal, do imóvel
localizado na Avenida Lauro Sodré, n° 2661, Bairro dos Tanques, com área do terreno de 44.279,09
(Quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e nove metros e nove centímetros), com suas edificações, que
assim se descreve e confronta: Partindo do mar-01 definido pela coordenada UTM, E=400783,871
N=9033638,005 referida ao merediano central de 63° Wgr. Elipsóide SAD 69 IBGE, deste confrontando
neste trecho, com a CPRM seguindo com uma distância de 205,69 m e azimute plano de 269° 40'24",
chega-se ao marco-02 de coordenada UTM E=400578,183 N=9033636,832 deste confrontando neste
trecho com Terras a quem de direito seguindo com uma distância de 198,875m e azimute plano de
01°25'40" chega-se ao marco-03 de coordenada UTM E=400583,138 N=9033835,646 deste
confrontando neste trecho com a Superintendência da Policia Federal seguindo com uma distância de
239,99m e azimute plano de 89°42'57", chega-se ao marco-14 de coordenada UTM E=400823,126
N=9033836,836 deste confrontando neste trecho com a Av. Lauro Sodré seguindo com uma distância de
74,09m e azimute plano de 191°10'05", chega-se ao marco-05, seguindo com uma distância de 122,66m
e azimute plano de 191°10'05", chega-se ao marco-08, seguindo com uma distância de 5,00m e azimute
plano de 191°10'05", chega-se ao marco-01 ponto inicial da descrição deste perímetro, onde funciona o
Departamento Nacional de Pesquisa Mineral (DNPM).

Art. 2o. O Donatário deverá providenciar a Escritura de Doação do imóvel e sua regularização no
Registro Imobiliário, no prazo de 06 (seis) meses da vigência desta Lei, arcando com todas as despesas,
sob pena do Estado, após o prazomencionado, ficar desobrigado de efetivar a doação.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 146/2010.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 873/2010, que "Autoriza o Poder
Executivo Estadual proceder a doação de imóvel de propriedade do Estado de
Rondônia para a União Federal, nas condições que especifica."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 13 de julho de 2010.

Deputado NEODI CAR
Presidente

NCISCO DE OLIVEIRA

/RO



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTOGRAFO DE LEI N° 873/2010

Autoriza o Poder Executivo Estadual

proceder a doação de imóvel de proprie
dade do Estado de Rondônia para a Uni
ão Federal, nas condições que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a proceder à doação a União
Federal, do imóvel localizado na Avenida Lauro Sodré, n° 2661, Bairro dos Tanques,

/ com área do terreno de 44.279,09 (Quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e nove me-
tros e nove centímetros), com suas edificações, que assim se descreve e confronta: Par
tindo do marco-01 definido pela coordenada UTM, E=400783,871 N=9033638,005 refe
rida ao merediano central de 63° WGR. Elipsóide SAD 69 IBGE, deste confrontando nes
te trecho, com a CPRM seguindo com uma distância de 205,69 m e azimute plano de
269° 40'24", chega-se ao marco-02 de coordenada UTM E=400578,183 N=9033636,832
deste confrontando neste trecho com Terras a quem de direito seguindo com uma distân
cia de 198,875m e azimute plano de 01°25'40" chega-se ao marco-03 de coordenada
UTM E=400583,138 N=9033835,646 deste confrontando neste trecho com a Superinten
dência da Policia Federal seguindo com uma distância de 239,99m e azimute plano de
89°42'5T\ chega-se ao marco-14 de coordenada UTM E=400823,126 N=9033836,836
deste confrontando neste trecho com a Av. Lauro Sodré seguindo com uma distância de
74,09m e azimute plano de 19ri0'05", chega-se ao marco-05, seguindo com uma dis
tância de 122,66m e azimute plano de 191°10'05'\ chega-se ao marco-08, seguindo com
uma distância de 5,00m e azimute plano de 19ri0'05", chega-se ao marco-01 ponto ini
cial da descrição deste perímetro, onde funciona o Departamento Nacional de Pesquisa
Mineral (DNPM).

Art. 2o. O Donatário deverá providenciar a Escritura de Doação do imóvel e sua re
gularização no Registro Imobiliário, no prazo de 6 (seis) meses da vigência desta Lei,
arcando com todas as despesas, sob pena do Estado, após o prazo mencionado, ficar de
sobrigado de efetivar a doação.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, m de julho de 2010.

Deputado NEODI CARCOsI^R^NCISCO DE OLIVEIRA
Presidente


